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ERRATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2018 

 

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de instalação 

de ar condicionado para atender a Câmara Municipal de Itabirito. 

 

Em virtude da recomendação do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

fica alterado o item 9.1.14 do edital do processo em tela, passando o mesmo a 

ter a seguinte redação: 

 

9.1.14- Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 

comprovando que o profissional habilitado na modalidade mecânica ou elétrica, 

desempenhou atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto desta licitação; 

 

Ficam incluídos os itens abaixo referentes à documentação de qualificação 

técnica:  

 

9.1.15- registro da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 

CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 

 

9.1.16- comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional habilitado na modalidade 

mecânica ou elétrica, detentor do atestado de responsabilidade técnica exigido no item 

9.1.15; 

 

9.1.16.1- a comprovação de inclusão do profissional no quadro permanente deverá ser 

realizada pela apresentação de: cópia do contrato de prestação de serviço ou cópia da 

ficha de registro de empregado ou carteira de trabalho ou cópia do contrato social da 

empresa em que conste o profissional, se integrante da sociedade ou ainda, 

declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

Fica incluído o item 14.33 como condição de prestação do serviço:  

 

14.33- A empresa contratada deverá apresentar à Câmara Municipal de Itabirito a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao serviço em tela. 
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Em virtude das alterações acima, fica a data de abertura do certame designada 

para 17/08/2018, as 13 horas 

 

 

Itabirito, 01 de agosto de 2018.  

 

 

 
 

RODRIGO CAMPOS CHAGAS 
Presidente da Câmara Municipal de Itabirito 

 
 
 

 


